PROJETO DE LEI N° , DE 20083.
(Do Sr. Eduardo Cunha)

Dispde sobre a obrigatoriedade
de utilizacdo nos municipios de
semaforos equipados com
dispositivo sincronizado sonoro e
adota outras providéncias.

Art. 1° Fica obrigatoria a utilizacdo, de semaforos equipados
com dispositivos sincronizados sonoros, destinados a auxiliar as pessoas
portadoras de deficiéncia visual na identificacdo dos sinais préprio desses
instrumentos.

_Art. 2° Ainstalagdo e manutencéo dos dispositivos sonoros € de
responsabilidade do érgéo responsavel pelo transito nos municipios.

Art. 3° A obrigatoriedade prevista por esta Lei devera ser
adaptada nos municipios no prazo de até dois anos de sua vigéncia.

Art. 4° A Unido regulamentara esta Lei no prazo de até 60
(sessenta) dias da data de sua publicacéo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

A instalacdo desses equipamentos objetiva auxiliar as pessoas
portadores de deficiéncia visual a identificarem os sinais do transito e, assim,
andarem com mais seguranca pelas ruas.

O Projeto visa, também, a estabelecer uma regra geral para todo
0 estado, o que o torna de competéncia do Poder Legislativo.

Sala das sessoes, em

Deputado EDUARDO CUNHA






